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Apresentação

O conjunto de documentos ora apresentado é uma das iniciativas do Projeto Integrado de Proteção às Popula-
ções e Terras Indígenas da Amazônia Legal – PPTAL/FUNAI, no apoio as ações que envolvem a proteção das 
terras indígenas. Esta contribuição viabiliza a transparência, a publicidade e o acesso ágil e fácil à informações 
de incontestável importância para os povos indígenas.

A organização dos documentos foi delimitada para disponibilizar às comunidades indígenas e suas organiza-
ções, bem como ao público em geral, os principais documentos que dão garantia formal aos povos indígenas 
quanto ao reconhecimento de suas organizações sociais e culturais e dos direitos sobre as terras que tradi-
cionalmente ocupam. A documentação disposta está em consonância com a legislação indigenista em vigor 
para regularização fundiária de terras indígenas: Capítulo VIII da Constituição de 1988 da República Federativa 
do Brasil, em seus artigos 231 e 232; Decreto nº 1775, de 08 de janeiro de 1996; Portaria MJ nº 14, de 09 de 
janeiro de 1996. 

Os documentos reunidos tratam dos principais atos que consolidam a regularização fundiária de terras indí-
genas, figurando aqui alguns recortes selecionados com o propósito de ampliar a visibilidade quanto a esses 
principais atos formais. Assim, apresenta: I) o Resumo do Relatório Final de Identificação, com o despacho 
do Presidente da Funai que reconhece e aprova os estudos de identificação de terras indígenas; II) a Portaria 
Declaratória assinada pelo Ministro da Justiça, após análise e aprovação da documentação encaminhada pela 
Funai, declarando os limites da terra, a posse permanente do grupo indígena e determinando a demarcação; 
III) o Decreto de Homologação assinado pelo Presidente da República para confirmar a demarcação física da 
terra,  realizada pela Funai; IV) o Registro no Cartório de Registros de Imóveis da Comarca da situação da 
terra indígena; V) o Registro na Secretaria de Patrimônio da União do Ministério da Fazenda e, o mapa da terra 
indígena demarcada.   
          
Os documentos apresentados objetivam facilitar o acesso à informação, contudo não substitui os textos origi-
nais publicados no Diário Oficial da União e boletins oficiais.
Pretende-se que esse conjunto de documentos seja uma importante referência para o entendimento dos princi-
pais procedimentos de regularização fundiária de terras indígenas e, indiretamente, contribua para a proteção 
e gestão de territórios indígenas.



PPTAL - Projeto Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal

7

Atos e etapas da Regularização Fundiária

Os principais documentos e fases que consolidam cada etapa da Regularização Fundiária de uma Terra In-
dígena são aprovados por três instâncias do poder executivo: Presidente da Funai, Ministro da Justiça e pelo 
Presidente da República (Fundamentação Legal Decreto nº 1775/96).

• Atos do Presidente da FUNAI

• Atos do Ministro da Justiça

O que são

O que são

1. Portaria de Constituição de Grupo Técnico (GT), determinando a realização dos  estudos de identificação e 
delimitação da terra indígena.

2. Despacho de aprovação dos estudos realizados pelo GT e reconhecimento Oficial pelo Órgão Indigenista da 
posse permanente e os direitos dos índios sobre o território proposto; e autoriza a publicação do resumo dos 
referidos estudos no Diário Oficial da União (DOU).

Finalidade

Finalidade

 • Realizar, com a participação dos índios, estudos de natureza etnográfica, histórica, sociológica, jurídica, car-
tográfica, ambiental e fundiário necessários à identificação e delimitação da terra indígena. 
 • Concluir os estudos técnicos para o reconhecimento oficial da terra indígena.
 • Tornar público os estudos de identificação da Terra Indígena para permitir aos interessados eventuais ques-
tionamentos (contraditório) quanto à proposta da demarcação. 
 • Apresentar ao Ministério da Justiça os estudos aprovados pela Funai que comprovam  as condições de terri-
torialidade e de ocupação do território pela comunidade indígena.

Portaria Declaratória da posse permanente da terra indígena.

• Declarar os limites da terra, a posse permanente do grupo indígena e determinar sua demarcação.
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• Atos do Presidente da República

Registros

O que são

O que são

Finalidade

Finalidade

Decreto de Homologação da Demarcação da Terra Indígena. 

Certidão de Registro da propriedade da União da Terra Indígena no Cartório Imobiliário da Co-
marca da situação do Imóvel (CRI) e na Secretaria de Patrimônio da União (SPU).

• Aprovar os atos e procedimentos adotados pela Funai e Ministério da Justiça, para a demarcação, e reconhe-
cer a exclusividade dos direitos dos índios no uso e ocupação da terra Indígena.
• Reconhecimento formal do Estado Brasileiro dos direitos dos índios sobre seu território.

• Certificar a posse da Terra Indígena e o usufruto exclusivo por parte do grupo indígena.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
...

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e 
os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger 
e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, 
as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 
necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes 
e tradições.

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-
lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra 
das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da 
lei.

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 
imprescritíveis.

§ 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, “ad referendum” do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania 
do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo 
que cesse o risco.

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, 
o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos 
rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na 
forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em 
defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.
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DECRETO Nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996
Dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras 

indígenas e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista 
o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, inciso IX da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 
1973,

DECRETA:

Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973, e o art. 231 
da Constituição, serão administrativamente demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de 
assistência ao índio, de acordo com o disposto neste Decreto.

Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será fundamentada em trabalhos 
desenvolvidos por antropólogo de qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo fixado na portaria de 
nomeação baixada pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico especializado, composto preferencialmente 
por servidores do próprio quadro funcional, coordenado por antropólogo, com a finalidade de realizar estudos 
complementares de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento 
fundiário necessários à delimitação.

§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, quando necessário, conjuntamente 
com o órgão federal ou estadual específico, cujos técnicos serão designados no prazo de vinte dias contados 
da data do recebimento da solicitação do órgão federal de assistência ao índio.

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, participará do procedimento em 
todas as suas fases.

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da comunidade científica ou de 
outros órgãos públicos para embasar os estudos de que trata este artigo.

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir o grupo técnico, os órgãos 
públicos devem, no âmbito de suas competências, e às entidades civis é facultado, prestar-lhe informações 
sobre a área objeto da identificação.

§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico apresentará relatório circunstanciado 
ao órgão federal de assistência ao índio, caracterizando a terra indígena a ser demarcada.
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§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este fará publicar, no prazo de 
quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da 
unidade federada onde se localizar a área sob demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da 
área, devendo a publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel.

§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de que trata o parágrafo 
anterior, poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob demarcação e demais interessados 
manifestar-se, apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas 
pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias 
e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório de que 
trata o parágrafo anterior.

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o parágrafo anterior, o órgão 
federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo procedimento ao Ministro de Estado da Justiça, 
juntamente com pareceres relativos às razões e provas apresentadas.

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da Justiça decidirá:

I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e determinando a sua demarcação;

II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser cumpridas no prazo de 
noventa dias;

III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de assistência ao índio, mediante 
decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e 
demais disposições pertinentes.

Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados anteriormente poderão ser 
considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para efeito de demarcação, desde que compatíveis 
com os princípios estabelecidos neste Decreto.

Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o órgão fundiário federal dará 
prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento efetuado pelo grupo técnico, observada a 
legislação pertinente.

Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo deste Decreto, será 
homologada mediante decreto.

Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão federal de assistência ao 
índio promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da comarca correspondente e na Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério da Fazenda.
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Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de polícia previsto no inciso VII 
do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas 
em que se constate a presença de índios isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção 
aos índios.

Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à execução do disposto neste 
Decreto.

Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha sido objeto de registro em cartório 
imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, os interessados poderão 
manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 2°, no prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste 
Decreto.

Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o Ministro de Estado da Justiça a 
examinará e proporá ao Presidente da República as providências cabíveis.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11º Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de 20 de julho de 
1992.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Publicado no D.O.U de 09/01/1996 - pág. 265 - Seção 1
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PORTARIA Nº 14 DE 9 DE JANEIRO DE 1996

Estabelece regras sobre a elaboração do Relatório 
circunstanciado de identificação e delimitação de Ter-
ras Indígenas a que se refere o parágrafo 6º do artigo 
2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA; no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto ao Decreto nº 
1.775, de 8 de janeiro de 1996, objetivando a regulamentação do Relatório previsto ao § 6º do art. 2º do referido 
decreto;

CONSIDERANDO que o decreto homologatório do Sr. Presidente da República, previsto no art. 5º do Decreto 
nº 1.775, tem o efeito declaratório do domínio da União sobre a área demarcada e, após o seu registro no ofício 
imobiliário competente, tem o efeito desconstitutivo do domínio privado eventualmente incidente sobre à dita 
área (art. 231, 6 do CF);

CONSIDERANDO que o referido decreto baseia-se em Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça 
e que esta decorre de decisão embassada no relatório circunstanciado de identificação e delimitação, previsto 
ao parágrafo 6 art. 2º, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996;

CONSIDERANDO que o referido relatório, para propiciar um regular processo demarcatório, deve precisar, com 
clareza e nitidez, as quatro situações previstas ao parágrafo 1º do art. 231 da Constituição, que consubstan-
ciam, em conjunto e sem exclusão, o conceito de “terras tradicionalmente ocupadas pelos índios”, a saber: (a) 
as áreas “por eles habitadas em caráter permanente”, (b) as áreas “utilizadas para suas atividades produtivas”, 
(c) as áreas “imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários ao seu bem estar”, e (d) as 
áreas necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições”;

RESOLVE:

Art. 1º O relatório circunstanciado de identificação de delimitação a que se refere o § 6º do art. 2º do Decreto 
nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, devidamente fundamentado em elementos objetivos, abrangerá, necessa-
riamente, além de outros elementos considerados relevantes pelo Grupo Técnico, dados gerais e específicos 
organizados da forma seguinte:
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I - PRIMEIRA PARTE

Dados gerais:

a) informações gerais sobre o(s) grupo(s) indígenas(s) envolvido(s), tais como filiação cultural e linguística, 
eventuais migrações, censo demográfico, distribuição espacial da população e identificação dos critérios deter-
minantes desta distribuição;

b) pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra indígena de acordo com a memória do grupo étnico envol-
vido;

c) identificação das práticas de secessão eventualmente praticadas pelo grupo e dos respectivos critérios ca-
suais, temporais e espaciais;

II - SEGUNDA PARTE:

Habitação permanente:

a) descrição da distribuição da(s) aldeia(s), com respectiva população e localização;

b) explicitação dos critérios do grupo para localização, construção e permanência da(s) aldeia(s), a área por 
ela(s) ocupadas e o tempo em que se encontra(m) na atual(is), localização(ões);

III - TERCEIRA PARTE

Atividades Produtivas:

a) descrição das atividades produtivas desenvolvidas pelo grupo com a identificação, localização e dimensão 
das áreas utilizadas para esse fim;

b) descrição das características da economia desenvolvida pelo(s) grupo(s), das alterações eventualmente 
ocorridas na economia tradicional a partir do contato com a sociedade envolvente e do modo como se proces-
sam tais alterações;

c) descrição das relações sócio-econômico-culturais com outros grupos indígenas e com a sociedade envol-
vente;
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IV - QUARTA PARTE

Meio Ambiente:

a) identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos recursos necessários ao bem estar 
econômico e cultural do grupo indígena;

b) explicitação das razões pelas quais tais áreas são imprescindíveis e necessárias;

V - QUINTA PARTE

Reprodução Física e Cultural:

a) dados sobre as taxas de natalidade e mortalidade do grupo nos últimos anos, com indicação das causas, na 
hipótese de identificação de fatores de desequilíbrio de tais taxas, e projeção relativa ao crescimento popula-
cional do grupo;

b) descrição dos aspectos cosmológicos do grupo, das áreas de usos rituais, cemitérios, lugares sagrados, 
sítios arqueológicos, etc. explicitando a relação de tais áreas com a situação atual e como se objetiva essa 
relação no caso concreto;

c) identificação e descrição das áreas necessárias à reprodução física e cultural do grupo indígena, explicitando 
as razões pelas quais são elas necessárias ao referido fim;

VI - SEXTA PARTE

Levantamento Fundiário:

a) identificação e censo de eventuais ocupantes não índios;

b) descrição da(s) área(s) por ele(s) ocupada(s), com a respectiva extensão, a(s) data(s) dessa(s) ocupação(ões) 
e a descrição da(s) benfeitoria(s) realizada(s);

c) informações sobre a natureza dessa ocupação, com a identificação dos títulos de posse e/ou domínio even-
tualmente existentes, descrevendo sua qualificação e origem;

d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento oriundo de órgão público, sobre a forma 
e fundamentos relativos à expedição do documento que deverão ser obtidas junto ao órgão expedidor.
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VII - SÉTIMA PARTE

Conclusão e delimitação, contendo a proposta de limites da área demarcada.

Art. 2º No atendimento da Segunda à Quinta parte do artigo anterior dever-se-á contar com a participação do 
grupo indígena envolvido, registrando-se a respectiva manifestação e as razões e fundamentos do acolhimento 
ou rejeição, total ou parcial, pelo Grupo Técnico, do conteúdo de referida manifestação.

Art. 3º A proposta de delimitação far-se-á acompanhar de carta topográfica, onde deverão estar identificados 
os dados referentes a vias de acesso terrestres, fluviais e aéreas eventualmente existentes, pontos de apoio 
cartográfico e logísticos e identificação de detalhes mencionados nos itens do artigo 1º.

Art. 4º O órgão federal de assistência ao índio fixará, mediante portaria de seu titular, a sistemática a ser 
adotada pelo grupo técnico referido no § 1º do art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996 relativa à 
demarcação física e à regularização das terras indígenas.

Art. 5º Aos relatórios de identificação e delimitação de terras indígenas, referidos no § 6º do art. 2º do Decreto 
nº 1.775 de 8 de janeiro 1996, encaminhados ao titular do órgão federal de assistência ao índio antes da publi-
cação deste, não se aplica o disposto nesta Portaria.

Art 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Nelson A. Jobim
 

Publicado no D.O.U de 10/01/1996 - pág. 341 - Seção 1
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• Resumo do Relatório de Identificação

Atos do Presidente da FUNAI

Assunto: Processo FUNAI/BSB/2577/93. Referência: Terra Indígena MAWETEK. Interessado: Grupo Indígena 
Kanamari. EMENTA: Aprova o relatório circunstanciado de identificação e delimitação da Terra Indígena em que 
se refere, com fulcro no Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista o que consta 
no Processo FUNAI/BSB/2577/93, e considerando o Resumo do Relatório de Identificação, de autoria do an-
tropólogo CARLOS ALEXANDRE BARBOZA PLÍNIO DOS SANTOS que acolhe, face as razões e justificativas 
apresentadas, decide:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado resumo para afinal, reconhecer os estudos de identificação da Terra 
Indígena MAWETEK, de ocupação do respectivo grupo tribal Kanamari, com superfície e perímetro aprovados 
de 118.000 hectares e 200 km respectivamente, localizada no município de Eurinepé, Estado do Amazonas.

2. Determinar a publicação no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado do Amazonas, do Resumo 
do Relatório Circunstanciado, Memorial Descritivo, Mapa e Despacho, na conformidade do § 1° do art. 2o do 
Decreto nº 1.775/96.

3. Determinar que a publicação referida no item acima, seja afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação 
do imóvel.

OCTAVIO ANTUNES

DESPACHO Nº 018 , DE 23 DE ABRIL DE 1999
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RESUMO DO RELATÓRIO DE IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO 
DA TERRA INDÍGENA MAWETEK

Referência: Processo FUNAI/BSB/2577/93. Terra Indígena: Mawetek. Localização: Município de Eirunepé, Es-
tado do Amazonas. Superfície: 118.000 hectares. Perímetro: 200 Km. Sociedade Indígena: Kanamarí. Família 
lingüística: Katukína. População: 207 pessoas (1995). Identificação e Delimitação: GT constituído pela Portaria 
nº 1152/95, de 30 de outubro de 1995, coordenado pelo antropólogo Lino João de Oliveira Neves.

I - DADOS GERAIS

O grupo indígena Kanamarí, cuja autodenominação é Tâkâna, é originário da área cultural Juruá/Purus, no 
Sudoeste do Estado do Amazonas. Pertence a família lingüística Katukína, e que conta hoje com uma popula-
ção aproximada de 1.500 pessoas, distribuídas em aldeias localizadas nos rios Jutaí, Itaquaí e Javari, na Terra 
Indígena Vale do Javari; no rio Japurá, nas Terras Indígenas Maraã Urubaxi e Paraná do Paricá; e no rio Juruá, 
nas Terras Indígenas Kanamarí do Rio Juruá e Mawetek.

O levantamento demográfico realizado na TI Mawetek indicou um total de 207 pessoas, distribuídas espa-
cialmente em três aldeias: Aldeia Maloca, ou Bola, localizada no igarapé Maloca, com uma população de 68 
pessoas; Aldeia Mamorâhe, ou Matrinxã, localizada no igarapé Matrinxã, com uma população de 58 pessoas; e 
Aldeia Komaroha, ou Fortaleza, localizada no igarapé São Vicente, com uma população de 81 pessoas.

Estudos lingüísticos comparados, realizados a partir de vocábulos coletados por viajantes que nas primeiras 
fases de desbravamento da Amazônia tiveram contado com as populações indígenas, indicam que o rio Juruá 
foi primitivamente habitado por populações da família lingüística Katukína e que só mais tarde chegariam à esta 
região outras populações indígenas de cultura pano e aruak. A compilação de informações documentais cora 
narrativas míticas e a memória coletiva Kanamarí fornece uma visão do território originalmente dominado pelos 
grupos de cultura Katukína anteriormente à ocupação da região pelas frentes de exploração econômica.

De modo especifico, o rio Juruá pode ser indicado como o eixo central da área dos grupos locais Kanamarí que 
dominavam ambas as margens do rio em todo o seu médio-alto curso. Este domínio está presente tanto na me-
mória coletiva deste povo como fartamente registrada em todos os documentos históricos e relatos de época.

Narrada pelos Kanamarí, a ocupação da região do rio Juruá tem sua origem no mito Kanamarí da criação do 
mundo e seu povoamento original pelos grupos da família Katukína, através de Tamakore, um dos heróis mí-
ticos, criador deste mundo. Esse mito abre entendimento para a existência de diferenças sociais e de origem 
entre os povos, e indica a demarcação física das terras, sendo o Juruá concebido como o local original dos 
povos indígenas, e entre estes ressaltando a anterioridade dos grupos Katukína (Kanamarí, Tukáno e Katukí-
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na), enquanto as terras dos brancos ficam localizadas fora dos domínios destes grupos, em uma região remota 
vislumbrada Juruá abaixo.

Assim como em documentos e relatos históricos, e na memória coletiva dos grupos locais, a presença de po-
pulações Kanamarí está registrada na lembrança de antigos moradores não-índios da região. O Sr. Francisco 
Alves Xavier informou que em 1942 uma grande população Kanamarí residia no igarapé São Vicente, nos fun-
dos do seringal Bom Jardim. Em 1983, várias destas pessoas se encontravam no igarapé Mamori. O Sr. João 
Moreira Costa, outro antigo morador da região, lembrava que em 1978, ainda podiam ser observados os esteios 
de antiga maloca Kanamarí no igarapé Jaci. Em 08 de janeiro de 1990, Sr. Hugo Cavalcante informou que no 
período aproximado de 1970-1975 visitara uma maloca no igarapé Arabá, para onde haviam se transferido os 
Kanamarí do igarapé Maloca. Mais tarde, este mesmo grupo se deslocou para a beira do igarapé Jaci. Em 24 
de janeiro de 1990, o Sr. Francisco Mendes Mesquita, conhecido na região como Chico Paranaguá, informou 
que quando de sua chegada à região podiam ser encontradas nestas terras várias malocas, às quais relaciona 
os nomes de muitos velhos homens Kanamarí e suas famílias.

Por meio do contato com as frentes de ocupação econômica que se instalam na região do rio Juruá a partir da 
segunda metade do século XIX, os Kanamarí passaram a sofrer um processo contínuo de perda territorial que 
atingiu grande parte de suas terras tradicionais. Contudo, a maioria das atuais aldeias localizam-se em faixas 
de terra do antigo território Tâkâna, exceto apenas as dos rios Javari e Japurá, que decorrem de transferências 
recentes a que foram submetidos os respectivos grupos locais.

O histórico recente do processo de ocupação destas áreas indica a ocorrência de três movimentos de migra-
ções, a primeira destas migrações decorre de conflitos entre grupos locais então estabelecidos nos igarapés 
São Vicente e Curumim. Como de praxe em atritos envolvendo grupos locais tem início um processo de evi-
tação e distanciamento social que conduziria a saída de algumas famílias destas duas áreas. Parte do grupo 
localizado no igarapé São Vicente desceria o rio, indo instalar-se no igarapé Grande, afluente da margem direita 
do Juruá, dando início ao agrupamento atual que constitui a Aldeia Mamori, inserida na Terra Indígena Kanama-
rí do Rio Juruá. Por outro lado, adentrando no sentido das cabeceiras do igarapé Curumim, algumas famílias 
aí instaladas migraram para o alto rio Itaquaí agregando-se aos Kanamarí locais. Esse movimento migratório 
ocorreu em meados dos anos 60.

Já na década de 70, ocorreu um segundo movimento migratório que levaria as famílias remanescentes do 
igarapé São Vicente para a Aldeia Mamori, enquanto as famílias que se encontravam no igarapé Matrinxã se 
transfeririam para o alto Itaquaí. Desta vez a migração foi uma estratégia adotada por este grupo para fugir de 
ameaças e perseguições que vinham sofrendo por parte da população regional e da força policial de Eirunepé 
que responsabilizavam os Kanamarí pela morte de uma família de seringueiros que exploravam o igarapé 
Curumim.
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Em 1980, um forte surto de sarampo atingiu os rios Juruá e Jutaí provocando muitas vítimas entre os grupos 
locais. Atingidos pela epidemia os Kanamarí do igarapé da Maloca ficaram bastante fragilizados em sua integri-
dade social e debilitados em sua condição de suprir as necessidades de alimentação do grupo. A este quadro 
já dramático somou-se ainda os conflitos pela posse de terra que neste momento começavam a acentuar as 
divergências entre seringalistas locais e os interesses Kanamarí. Sem forças para superar as adversidades, os 
Kanamarí do igarapé Maloca procuram apoio entre os outros grupos do Juruá, aproximando-se principalmente 
daqueles localizados nos igarapés Mamori e Santa Rita, com os quais mantêm laços de parentesco. A partir 
do final de 1985, diversos Kanamarí originários da Terra Indígena Mawetek começaram a retornar às áreas 
anteriormente ocupadas.

Conforme o padrão de ocupação geralmente observado em áreas de floresta tropical as aldeias contam com 
uma população não muito elevada, em torno de 50 a 80 pessoas, que tende a se fragmentar com o aumento 
destes números. Assim, os deslocamentos temporários - e por vezes prolongados - de famílias, ou mesmo de 
grupos inteiros, devem ser vistos como diretamente relacionados às condições de abastecimento das áreas e 
não como um abandono das terras ocupadas.

A própria disponibilidade dos recursos naturais empregados para o atendimento das necessidades dos grupos 
impõe limites que orientam a formação, fracionamento e mesmo a dissolução de grupamentos influindo dire-
tamente na escolha de sua localização. Assim, a localização das aldeias, e por conseguinte sua transferência, 
está condicionada à existência de recursos econômicos para as atividades produtivas destinadas à comerciali-
zação e aos recursos a serem apropriados pelos grupos para a sua subsistência.

Com a adoção da agricultura, hoje presente em todos os grupos locais, um novo fator passou a influenciar o 
tempo de permanência das aldeias. Dada às condições locais de solo, um roçado é utilizado para cultivo por 
um período máximo de 3 (três) anos, após torna-se necessário a abertura de novos espaços. A necessidade 
de descanso do solo acaba assim impondo a mudança das aldeias que, com o passar dos anos, conduz os 
grupos a ocupar os locais das antigas malocas, como é o caso da aldeia Mamorâhe e Komaroha que se acham 
situadas em pontos onde já estiveram assentadas aldeias de seus ancestrais.

II - HABITAÇÃO PERMANENTE

A distribuição espacial das aldeias obedece critérios étnicos que definem a territorialidade Kanamarí, configura-
da pelas áreas originais de cada uma das unidades politicamente autônomas, os Djapa. Assim, a Aldeia Maloca 
é constituída principalmente por indivíduos Potso Djapa e seus aliados preferênciais, como os Hâdja Djapa e 
os Amâna Djapa, que ocupam área indicada na memória coletiva dos povos de cultura Katukína, sendo áreas 
originais destes grupos e de seus ancestrais. Seguindo os mesmos critérios que orientam a ocupação espacial 
do território Kanamarí, na Aldeia Mamorâhe estão principalmente os Kadjekere Djapa e os Hetsam Djapa, 
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ocupando área de seus grupos de origem, enquanto a Aldeia Komaroha, formada majoritariamente pelos Bem 
Djapa, se acha localizada no igarapé São Vicente, reconliecido como o local de origem deste grupo.

Como a maioria das aldeias Kanamarí, as Aldeias Maloca, Mamorâhe e Komaroha também são formadas por 
um aglomerado central de residências familiares construídas no estilo regional: palafitas armadas em troncos 
roliços de árvores e cobertas de palha, com assoalho e, em alguns casos, paredes de entrecasca de paxiúba. 
Essas aldeias contam com uma população fixa de 207 pessoas, constituída por 47 famílias ocupando 24 casas. 
Os números indicam que 193 pessoas, ou 93,24 % da população da TI Mawetek têm suas origens diretamente 
ligadas às terras tradicionalmente ocupadas por seus grupos locais. O restante da população, 6,36 %, é forma-
da por indivíduos Kanamarí cuja origem não está ligada a esta terra indígena e 0,40 % representa o único caso 
de pessoa não Kanamarí casada com indivíduo do grupo.

Em todas as terras ocupadas pelos Kanamarí é possível identificar locais de antigas malocas, capoeiras cres-
cidas em antigos roçados, sinais de caminhos abertos na mata utilizados no passado para expedições e visitas 
entre grupos locais e exploração de velhos pupunhais, indício infalível da ocupação Tâkâna. Esta mesma dinâ-
mica de utilização planejada dos recursos naturais se reproduz em todas as áreas de ocupação.

A localização de uma aldeia não é aleatória pois além dos critérios de descanso de terra, que permitem a repo-
sição das condições de uso do solo, dos estoques de animais de caça, de peixes e de frutos da mata, depende 
também de uma identificação prévia pelo grupo local como sendo sua terra tradicional.

A aldeia do igarapé Maloca encontra-se na atual localização desde 1985, quando estes Kanamarí regressaram 
para o Iocal da antiga colocação Moriru, ocupando uma faixa de terra que se estende desde dos lagos utilizados 
para pesca, localizados nas terras interiores da margem esquerda do rio Juruá, aos locais privilegiados para 
caça na região rio Jutaizinho, tendo como limites inferiores os igarapés Jaci e Jacubana, e estendendo-se na 
parte superior às terras ocupadas pelos Kanamarí do Matrinxã. A aldeia do igarapé Matrinxã encontra-se na 
atual localização desde 1991, sendo que ao regressarem do Itaquaí, estes Kanamarí permaneceram por certo 
tempo na Aldeia do igarapé Maloca até se reinstalarem em seus locais de origem. A área de ocupação desta 
aldeia se prolonga das terras interiores da margem esquerda do rio Juruá à região formada pelas cabeceiras do 
rio Matrinxã e do rio Jutaizinho, em faixa de terra intermediária às áreas mais imediatamente ocupadas pelos 
grupos dos igarapés Maloca e São Vicente. A aldeia do igarapé São Vicente encontra-se na atual localização 
desde 1992, quando os Kanamarí que regressaram do exílio no igarapé Mamori e no alto rio Itaquaí recompu-
seram o grupo original desta área. A área de ocupação desta aldeia se estende do Lago Cerrado, importante 
reduto de pesca situado no baixo curso do igarapé, já próximo à margem do rio Juruá, à região formada pelas 
cabeceiras do São Vicente e afluentes do rio Itaquaí, onde se encontram fartos locais para a caça que compar-
tilham com os parentes Kanamarí deste rio.
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III - ATIVIDADES PRODUTIVAS

Assim como as demais populações indígenas da região, os Kanamarí têm suas atividades produtivas pautadas 
na produção agrícola, na apropriação de peixes, animais de caça e frutos silvestres, e no extrativismo vege-
tal. Estas atividades estão tão dinamicamente interpenetradas que, combinadas, preenchem as necessidades 
alimentares, ao mesmo tempo em que determinam, e são mutuamente determinadas, pelas atividades que se 
circunscrevem mais particularmente ao campo simbólico-ritual.

Como decorrência da prática agrícola adotada por todos os grupos locais e do papel assumido neste contexto 
pela macaxeira como principal elemento da dieta alimentar atual, o cultivo de roçados canaliza grande parte 
das energias despendidas em atividades produtivas. Tradicionalmente caçadores e coletores, os Kanamarí 
têm a carne de animais como o elemento preferencial de sua alimentação diária e o peixe como seu substituto 
imediato.

O contato com as frentes extrativistas conduziu os grupos à adoção parcial do modo de produção ditado pelo 
seringalismo, com a incorporação de algumas atividades características como o cultivo de roçados, a explora-
ção dos recursos naturais destinados à comercialização e o próprio envolvimento nas atividades extrativas.

O envolvimento nas atividades extrativistas provocou alterações também no padrão de ocupação fundiária, 
fazendo surgir as “colocações”, locais dispersos na floresta utilizados geralmente por um reduzido número 
de pessoas para a extração de produto destinado à comercialização. No igarapé Mawetek, foram observadas 
as Colocações Moriru e Vista Alegre, associadas à Aldeia Maloca, e no igarapé Matrinxã uma colocação sem 
nome, associada à Aldeia Matrinxã.

Os Kanamarí valem-se do extrativismo como atividade complementar, e não como atividade dominante, dedi-
cam-se predominantemente ao cultivo agrícola, à pesca, à caça e à coleta. As atividades de subsistência ocu-
pam praticamente todo o tempo dispendido em atividades produtivas. Atualmente a agricultura constitui a base 
de subsistência dos grupos locais. Voltados principalmente para o cultivo de roçados os Kanamarí têm hoje a 
macaxeira como o principal elemento de uma alimentação pautada em carnes de animais silvestres e peixes. 
Apenas uma pequena parcela da produção de macaxeira é transformada em farinha destinada ao consumo 
interno dos grupos ou, em reduzida escala, à comercialização. Nos roçados são cultivados ainda diversos tipos 
de frutas e de tubérculos de espécies variadas. Embora os roçados sejam referidos como de propriedade das 
famílias que os trabalham separadamente, depois de atingido o estágio de coleta a produção é consumida 
coletivamente por todos os membros do grupo local.

O artesanato de caráter utilitário é largamente empregado nas tarefas e afazeres do dia-a-dia, sobretudo na 
forma de peneiras, cestos abanadores para o fogo e potes de cerâmica. Palhas e fibras vegetais são utilizadas 
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para a confecção de máscaras rituais, além de tiaras, braçadeiras e outros enfeites usados tanto para as festas 
quanto no cotidiano. A produção de artesanato destinado à comercialização é uma prática recente, adotada 
com complemento às atividades voltadas ao atendimento das necessidades criadas pelos contato. As relações 
comerciais mantidas com a população regional, na margem do rio Juruá e principalmente em Eirunepé, se dão 
no sistema de troca comum em regiões de extrativismo vegetal.

Além das intensas relações entre si os grupos locais dos igarapés Maloca, Matrinxã e São Vicente mantêm 
ainda relações com os outros grupos Kanamarí, com grupos Kulína da região do rio Juruá e com a população 
envolvente localizada ao longo da Terra Indígena Mawetek e na sede do município de Eirunepé. Com os outros 
grupos locais Kanamarí são intensas as relações de troca e reciprocidade, que de forma geral se estendem a 
todas as áreas.

Mais do que propiciar interações de ordem pessoal, os contatos entre grupos locais, ou mesmo entre famílias, 
são momentos de reafirmação de alianças sociais e econômicas e de intercâmbio de informações e notícias 
que garantem a interação dos grupos locais enquanto unidade do povo Kanamarí.

As relações com a população envolvente são principalmente de ordem econômica operadas através do sis-
tema de trocas. Mantidas com comerciantes regionais, ou mesmo com os poucos ocupantes não-índios da 
Terra Indígena Mawetek e ribeirinhos do Juruá, estas relações são, em geral, extremamente desfavoráveis aos 
Kanamarí.

Com comerciantes locais que se intitulam donos de faixas de terras inseridas nos limites da Terra Indígena Ma-
wetek as relações são tensas e por vezes conflituosas com ameaças de ambos os lados. Estas divergências se 
acentuaram a partir do momento em que os grupos locais passaram a reivindicar seus direitos à terra indígena, 
rompendo assim, com a situação de submissão e subordinação a que haviam se deixado levar pelos “patrões” 
que se apossaram das terras kanamarí.

IV - MEIO AMBIENTE

Como princípio norteador para a definição dos limites da terra indígena, o GT procurou abranger os acidentes 
geográficos que contribuíssem para a preservação do ambiente e dos recursos naturais utilizados pelos grupos 
locais, de modo a permitir à população Kanamarí viver com o mínimo de condições favoráveis.

A região formada pelas cabeceiras do igarapé São Vicente e do rio Jutaizinho, importante área de caça comum 
às Terras Indígenas Mawetek e do Vale do Javari, concentra as maiores reservas de animais silvestres que 
abastecem as necessidades de proteína animal dos Kanamarí destas duas terras indígenas. É também nesta 
área que se encontram os tradicionais caminhos ainda hoje utilizados pelos grupos locais do igarapé São Vi-
cente e do alto rio Itaquaí em seus contatos freqüentes.
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O Lago Cerrado, na região de confluência do igarapé São Vicente com o rio Juruá, funciona semelhante a 
uma área de refúgio da vida silvestre, e demonstra uma estreita e estratégica relação de dependência para o 
grupo indígena, visto que constitui um ambiente favorável à manutenção da vida da população silvícola em tela, 
acentuadamente no que diz respeito ao abastecimento de pescado. Em função de sua riqueza como reserva 
pesqueira, o Lago Cerrado é continuamente invadido por pescadores comerciais com técnicas e instrumentos 
de captura altamente predatórios, o que além de provocar graves danos a esse ecossistema causa enormes 
prejuízos aos Kanamarí, limitando seus recursos alimentares.

A territorialidade Kanamarí não pode ser pensada se não levar em conta o significado de sua totalidade e a 
visão de mundo, ela só se realiza na conjugação dos aspectos sociais, ambientais e cosmológicos que definem 
e ao mesmo tempo sustentam o seu universo, estes aspectos interagem e se interdependem de tal modo que 
a vida Kanamarí, e nisso também a terra como componente desta territorialidade, só é possível de se realizar 
com a manutenção desses aspectos que lhe dão sentido.

V - REPRODUÇÃO FÍSICA E CULTURAL

Os altos índices de nascimentos indicam a tendência de um elevado crescimento populacional que vem sendo 
observado em todas as áreas Kanamarí. Do censo realizado pelo GT deve ser destacado que 61,35% da po-
pulação (127 pessoas) era formado por crianças e jovens solteiros, e que dos 39 casais identificados, 56,41% 
(22 casais) eram formados por jovens em idade reprodutiva.

A relação das áreas ocupadas com os aspectos cosmológicos está diretamente ligada a pupunha, esta fruta 
é coletada por todos os grupos locais e cultivada em todos os roçados, e além de ser um importante item da 
dieta alimentar está envolta também de um significado mítico, estando, por isto, presente na vida dos Kanamarí 
desde os tempos da criação.

Ainda hoje ao estabelecer nova moradia, uma das primeiras atitudes de um grupo local é plantar pupunheiras 
perto das casas. O pupunhal além de fonte de alimentos é assim elemento fundamental na delimitação terri-
torial com outros grupos indígenas e com a sociedade não-indígena, funcionando ainda como indicador da 
localização das antigas malocas e aldeias Kanamarí. Os muitos pupunhais e antigas malocas encontradas em 
toda parte da TI Mawetek evidenciam não apenas a sua ocupação antiga por grupos Kanamarí, mas também 
e, principalmente, marcam estas terras como originais do povo Kanamarí que as ocupam desde os primeiros 
tempos.

O nascimento, a vida e a morte de um Kanamarí são eventos que se complementam mantendo a vida social 
do povo, possibilitando a continuidade deste universo. Para o entendimento das relações céu-terra, ou vida 
na terra-vida depois da morte, devem ser considerados os aspectos sociais, ambientais e cosmológicos que 
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estabelecem o universo Kanamarí. O significado da existência Kanamarí na aldeia, na terra, e no céu, (kodo(h)
nake, em língua Kanamarí), implica numa terceira esfera que é o etsonem. Esta esfera envolve as outras duas 
e ao mesmo tempo que as contém, está contida nelas. É traduzida pelos Kanamarí com um significado amplo 
de nosso lugar Kanamarí e compreende além do kodo(h)nake e da aldeia, a floresta, a terra, os animais, os 
astros, enfim, todo o seu universo. No etsonem encontram-se os frutos trazidos para a aldeia pelas entidades 
nas festas rituais; no etsonem o xamã faz seu isolamento inciático e transpõe as difíceis provas enfrentando 
forças extranaturais.

Empregado em sentido restrito etsonem é para os Kanamarí a floresta, onde estão os animais e os frutos cole-
tados, e onde fazem seus roçados e caminhos de trânsito entre um grupo local e outro. É também o local onde 
enterram seus mortos. O sentido amplo dado ao etsonem serve como uma das bases de sua identificação, 
que aliado a outros elementos culturais, possibilita a diferenciação entre ‘nós’, os Tâkâna e os ‘outros’. Este 
‘lugar Kanamarí“é construído, mantido e realimentado pelos Kanamarí com todas as pessoas vivas e as que já 
morreram, com os xamãs, as entidades e tudo que foi criado por Tamakore e Kerak no ‘primeiro tempo’. Etso-
nem é, assim como as outras esferas, tão importante que sem ele a vida não pode continuar no todo que é. As 
três esferas que engendram o universo Kanamarí podem ser percebidas deste modo, ao nascer um indivíduo 
Kanamarí compõem-se de três energias: um corpo e duas “almas”. Ao morrer, estas três energias se separam 
nas três esferas que compõem o universo Kanamarí.

Nos cemitérios, onde são enterrados os mortos está a matéria, uma das três energias do ser humano. Esta 
energia, o corpo, está em (de)composição íntima com a natureza, com o etsonem. O corpo compõe com a 
natureza, a reafirmação do território e espaço Kanamarí, assim como alimenta a terra. Num primeiro momento, 
o lugar onde estão enterrados seus mortos, serve de referência a uma das ‘almas’ (ekonanem) do morto para 
que venha tomar o rapé. Para ser possível colocar diariamente o rapé para a ekonanem do morto, é necessá-
rio que este lugar seja próximo de suas moradias. Ao longo do tempo então, os lugares de enterramento vão 
também marcando e confirmando o território kanamarí, pois a cada mudança de moradia, este lugar muda 
também. Sendo um território relacionado ao pertencimento a determinado Djapa, o lugar onde estão enterradas 
as pessoas reafirma a origem, consolida a construção do espaço e sinaliza o direito à utilização deste território 
por determinado grupo local.

Considerando a interdependência das 3 esferas que constroem o universo Kanamarí, percebe-se portanto que 
não há possibilidade de existir kodo(h)nake se não existir a vida na aldeia e no etsonem, o “nosso mato, nossa 
terra, nosso lugar Kanamarí”. Isto significa dizer que para uma existência plena de um indivíduo Kanamarí é ne-
cessário e imprescindível a sua vida no seu local de origem, sem o qual seu universo entra em desequilíbrio.
Além de imprescindível para a reprodução física e cultural do grupo local das aldeias Maloca, Mamorâhe e Ko-
maroha, a TI Mawetek é fundamental para a reprodução de todo o povo Kanamarí. Sem ela é grande o risco de 
que o distanciamento físico decorrente da ocupação de faixas de terra do território tradicional Kanamarí pelas 
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frentes extrativistas conduza ao distanciamento social, e a conseqüente dispersão, dos grupos locais do Ita-
quaí, Jutaí e Juruá. Em virtude de sua localização intermediária aos rios Itaquaí e Juruá, a TI Mawetek funciona 
como importante ponto de apoio aos respectivos grupos locais em seus constantes deslocamentos.

VI - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO
Foi constatada a presença de apenas 6 (seis) famílias de ocupantes não-índios inseridas nos limites da Terra 
Indígena Mawetek, sendo que estas encontravam-se estabelecidas em 4 (quatro) locais distintos.

Nº Nome do ocupante área (Ha) situação fundiária nome do seringal

1 Sebastião Monteiro da Silva 2,5 Titular de Posse Bom Jardim

2 Sebastião Condes Filho 1,5 Titular de Posse Rivalisa

3 Antônio Amâncio de Souza 3 Titular de Posse Bom Jardim

4 José Amâncio da Silva 1 Titular de Posse Rivalisa

5 Francisco Mendes Mesquita 1,5 Titular de Posse São João

6 Manoel Raul de Aguiar 30 Proprietário sem nome

Destas 6 (seis) famílias, 4 (quatro) estão localizadas no igarapé São Vicente. Sebastião Monteiro da Silva e 
Sebastião Condes Filho, sogro e genro, respectivamente, têm suas casas instaladas no alto curso do igarapé, 
acima da aldeia Komaroha, na foz do igarapé Barrigudo, local onde no passado se encontrava uma grande 
maloca Kanamarí e que hoje é o ponto de chegada do varadouro que liga os igarapé Matrinxã e São Vicente. 
Antônio Amâncio de Souza (Antônio Taifeiro) e José Amâncio da Silva, pai e filho, têm suas casas abaixo da 
aldeia Komaroha, próximo à foz do igarapé Mocambi. Francisco Mendes Mesquita, Chico Paranaguá, como é 
conhecido, tem sua casa na Colocação Terra Firme, localizada na confluência do igarapé Maloca com o Lago 
Terra Firme, no limite inferior da TI Mawetek, próximo à cidade de Eirunepé. Manoel Raul de Aguiar tem sua 
ocupação na região formada pelas cabeceiras do rio Jordão e igarapé Maloca, em faixa de terra localizada aos 
fundos da aldeia Maloca, já próximo ao rio Jutaizinho, zona limítrofe entre as Terras Indígenas Mawetek e Vale 
do Javari.

As famílias do igarapé São Vicente adentraram o igarapé no período em que os Kanamarí estavam temporaria-
mente ausentes, ou seja, quando algumas das famílias Kanamari se encontravam fixadas no igarapé Mamori, 
na aldeia Três Unidos, e outras no alto rio Itaquaí na aldeia Massapê. Quando de sua instalação, estes ocu-
pantes não-índios constituíam apenas 2 (duas) famílias, vindo mais tarde a serem constituídas outras 2 (duas) 
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famílias a partir de casamento de filhos das famílias anteriores com pessoas moradoras das margens do rio 
Juruá.

Cabe assinalar que estas posses são questionadas pelo seringalista Hugo Cavalcante, o qual a partir do Titulo 
Definitivo do Seringal São João, reivindica a Colocação Terra Firme, ocupada por Chico Paranaguá, e Paulo 
George Feitosa Alves da Conceição que se apresenta como proprietário Seringal Bom Jardim reivindicando o 
domínio sobre o igarapé São Vicente.

As famílias que se instalaram no igarapé São Vicente e no baixo igarapé Maloca tinham prévio conhecimento 
de que estas eram terras originalmente ocupadas pelos Kanamarí e que suas presenças estavam diretamente 
condicionadas às relações de boa vizinhança estabelecidas e ao à concordância dos respectivos locais quanto 
as suas permanências.

Diferentemente das famílias anteriores, a ocupação das terras indígenas por Manoel Raul de Aguiar faz parte 
de um programa ordenado que visa a fixação de fazendas e pequenas “colônias” na região situada entre a sede 
do município e rio Jutaizinho, região recentemente aberta à colonização. A instalação da fazenda de Manoel 
Raul foi viabilizada através de incentivos governamentais para a implantação de atividades agropecuárias e 
da abertura pela Prefeitura Municipal de Eirunepé de uma extensão do Ramal Afonso Cavalcante, estrada de 
penetração com o objetivo específico de permitir a abertura desta área à colonização.

Dos 13 (treze) imóveis resultantes do levantamento cartorial procedido pelo GT, apenas em í (um) deles, de 
Manoel Raul de Aguiar, foi constatada a presença de ocupantes não-índios e benfeitorias incidentes na Terra 
Indígena. Os outros 12 (doze) imóveis localizados ao longo da TI Mawetek não têm marcas de ocupação que 
incida na terra indígena. O imóvel do Sr. Manoel Raul de Aguiar sem denominação, localiza-se no ramal Af. 
Cavalcante II, com Título Definitivo datado de 17 de abril de 1995.

VII - CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO

Acatando o pedido feito pela comunidade indígena Kanamarí, solicitamos a mudança do nome desta terra, tida 
pela FUNAI por Terra Indígena Kanamarí do Matrinxã, para TERRA INDÍGENA MAWETEK.

Subsidiado pelos dados coletados nos respectivos levantamentos antropológico, fundiário e ambiental, e em 
consonância com as indicações da comunidade Kanamarí constituída pelos membros das Aldeias Maloca (ou 
Bola), Mamorâhe (ou Matrinxã) e Komaroha (ou Fortaleza), este Relatório de Identificação e Delimitação define 
a faixa de terra compreendida entre o alto rio Jutaizinho (limite da Terra Indígena Vale do Javari) e as terras 
interiores, predominantemente de planalto, situadas à margem esquerda do médio rio Juruá, e limitada em 
sua parte superior pelos igarapés Mocambi e São Vicente (afluente do rio Juruá), e em sua parte inferior pelos 



PPTAL - Projeto Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal

igarapés Jaci (afluente do rio Juruá) e Jacuba (afluente do rio Jutaizinho). Descrita e visualizada no mapa e 
memorial descritivo que se seguem, perfazendo um total de 118.000 ha aproximados de superfície e 200 Km 
aproximados de perímetro como a proposta de área do GT Kanamarí, Portaria nº 1152, para a Terra Indígena 
Mawetek.

Esta proposta de identificação e delimitação, atende aos requisitos estabelecidos pelo § 1º do Artigo 231, da 
Constituição Federal que determina de forma bem clara e objetiva, quatro condições básicas a serem obedeci-
das na definição de terras indígenas: “...as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários ao seu bem estar 
e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.”, atendendo 
também, o Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996, e a Portaria nº 14/MJ/96.

CARLOS ALEXANDRE BARBOZA PLÍNIO DOS SANTOS
Antropólogo/DEID/DAF
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MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO

TERRA INDÍGENA MAWETEK

ALDEIAS INTEGRANTES

FORTALEZA, MATRINCHÃ e BOLA

GRUPO INDÍGENA

KANAMARI

LOCALIZAÇÃO

MUNICÍPIO: Eirunepé                                                                           ESTADO: Amazonas

Administração Executiva Regional da FUNAI de Manaus

COORDENADAS DOS EXTREMOS

EXTREMOS: LATITUDE LONGITUDE

NORTE: 06°27'48" S 70°01'35" WGr.

LESTE: 06°42'59" S 69°57'18" WGr.

SUL: 06°46'28" S 70°32'10"WGr.

OESTE: 06°38'42" S 70°37'50" WGr.

BASE CARTOGRÁFICA

NOMENCLATURA ESCALA ÓRGÃO ANO

MI-985, 1063, 1064 e 1065 1:100.000 DSG 1987/ 1988

DIMENSÕES

SUPERFÍCIE: 118.000 ha (cento e dezoito mil hectares) aproximadamente

PERÍMETRO:    200 Km (duzentos quilômetros) aproximadamente
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DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

NORTE: Partindo do ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 06°37’08” S e 70°37’41” WGr., loca-
lizado na cabeceira de um igarapé sem denominação, na confrontação com a terra indígena Vale do Javari, 
segue pelo limite comum até o ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 06°34’20” S e 70°24’50” 
WGr., localizado na cabeceira do rio Jutaizinho; daí, segue por este, a jusante, até o ponto 03 de coordenadas 
geográficas aproximadas 06°27’48” S e 70°01’35” WGr., localizado na confluência com o igarapé Jacuba .

LESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo igarapé Jacuba, a montante, até o ponto 04 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 06°31’42” S e 70°00’26” WGr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta até 
o ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas 06°32’27” e 69°59’43” WGr., localizado na confluência do 
igarapé Jordãozinho com um igarapé sem denominação; daí, segue pelo igarapé sem denominação, a mon-
tante, até o ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 06°33’11” S e 69°59’55” WGr., localizado em 
sua cabeceira; daí, segue por linha reta até o ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 06°33’32” S 
e 69°59’58”WGr., localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue por este, a jusante, até 
o ponto 08 de coordenadas geográficas aproximadas 06°34’01” S e 69°59’40” WGr., localizado na confluência 
com outro igarapé sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 09 de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°37’59” S e 70°00’27” WGr., localizado na cabeceira do igarapé Jaci; daí, segue este, a jusante, 
até o ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’59” S e 69°57’18” WGr., localizado na conflu-
ência com o igarapé do Bode.

SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo igarapé do Bode, a montante, até o ponto 11 de coordenadas ge-
ográficas aproximadas 06°42’10” S e 69°59’56” WGr., localizado às margens de um lago sem denominação; 
daí, segue margeando o citado lago até ponto 12 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’01” S e 
70°00’13” WGr., localizado na foz de um igarapé sem denominação; daí, segue por este, a montante, até o 
ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’32” S e 70°01’40” WGr., localizado em sua cabecei-
ra; daí, segue por linha reta até o ponto 14 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’19” S e 70°02’57” 
WGr., localizado na confluência do igarapé Sobral com o paraná Mungubal; daí, segue pelo paraná Mungubal, 
a montante, até o ponto 15 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’40” S e 70°03’44” WGr., localizado 
às margens do lago Mungubal; daí, segue margeando o citado lago até o ponto 16 de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°41’18” S e 70°04’05” WGr., localizado no paraná Mungubal; daí, segue por este até o ponto 
17 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’34” S e 70°04’58” WGr., localizado às margens da lagoa 
Cachinauá; daí, segue margeando a citada lagoa até o ponto 18 de coordenadas geográficas aproximadas 
06°41’00” S e 70°05’49” WGr., localizado na foz do igarapé Sobral; daí, segue por este, a montante, até o ponto 
19 de coordenadas geográficas aproximadas 06°39’53” S e 70°07’06” WGr., localizado às margens de um lago 
sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 20 de coordenadas geográficas aproximadas 06°39’11” 
S e 70°10’16” WGr., localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí, segue por linha reta até 



PPTAL - Projeto Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal

33

o ponto 21 de coordenadas geográficas aproximadas 06°40’36” S e 70°21’28” WGr., localizado na confluência 
de dois igarapés sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 22 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 06°43’08” S e 70°24’32” WGr., localizado às margens do igarapé Matrinchã; daí, segue por linha reta 
até o ponto 23 de coordenadas geográficas aproximadas 06°45’00” S e 70°30’37” WGr., localizado às margens 
de um lago sem denominação, junto a nascente de igarapé São Vicente; daí, segue por este, a jusante, até o 
ponto 24 de coordenadas geográficas aproximadas 06°45”52” S e 70°33’53” WGr., localizado na confluência 
com o igarapé São José, junto ao lago Serrado.

OESTE: Do ponto antes descrito, segue margeando o lago Serrado até o ponto 25 de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°45’11” S e 70°34’36” WGr.; daí, segue por linha reta, pela divisa de um lago intermitente, até o 
ponto 26 de coordenadas geográficas aproximadas 06°44’58” S e 70°34’39” WGr., localizado na foz do igarapé 
Mucambi; daí, segue por este, a montante, até o ponto 27 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’32” 
S e 70°36’16” WGr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta até o ponto 28 de coordenadas 
geográficas aproximadas 06°38’42” S e 70°37’50” WGr., localizado na confluência de dois igarapés sem deno-
minação, formadores do igarapé Piranha; daí, segue pelo igarapé principal, a montante, até o ponto 01, início 
da descrição deste perímetro.

OBS: Base cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo :
SB.19-Y-B-I, escala 1:100.000 - DSG - 1987 SB. 19-Y-A-VI, escala 1:100.000 - DSG - 1988 SB. 19-Y-B-IV, es-
cala 1:100.000 - DSG - 1988 SB.19-Y-B-V, escala 1:100.000 -DSG- 1988

Responsável Definição Limites:
Lino João De Oliveira Neves - Antropólogo - Universidade Federal - AM

Responsável Identificação Limites:
Zenildo de Souza Castro - Técnico em Agrimensura - AER/MAO

Visto do Chefe DED
Manoel Francisco Colombo - Eng° Agrimensor - CREA-SP 64.889/D

Publicado no Diário Oficial da União em 27/04/1999



PPTAL - Projeto Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal

35

PORATIA N° 558, DE 07 DE OUTUBRO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 1.796, de 24 de janeiro de 1996, combinado com o Decreto n° 1.775, de 8 de janeiro de 1996, e diante da 
proposta apresentada pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, objetivando a definição de limites da Terra 
Indígena MAWETEK, constante do processo FUNAFBSB/2577/93,

CONSIDERANDO que a Terra Indígena localizada no Município de Eurinepé, Estado do Amazonas, ficou iden-
tificada nos termos do § 1° do art. 231 da Constituição Federal e inciso I do art. 17 da Lei n° 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, como sendo tradicionalmente ocupada pelo grupo indígena Kanamari;

CONSIDERANDO os termos do Despacho n° 18, de 23 de abril de 1999, do Presidente da FUNAI, publicado 
no Diário Oficial da União de 27 de abril de 1999 e Diário Oficial do Estado do Amazonas no dia 4 de maio de 
1999;

CONSIDERANDO que no prazo de contestação fixado no art. 2Q, § 8° e no art. 9° “caput”, do Decreto n° 
1.775/96, não houve qualquer manifestação quanto à caracterização da terra indígena, resolve:

Art. 1° Fica declarada de posse permanente dos índios a Terra Indígena MAWETEK, com superfície aproxima-
da de 118.000 ha. (cento e dezoito mil hectares) e perímetro também aproximado de 200 km (duzentos quilô-
metros), assim delimitada: NORTE: Partindo do ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 06°37’08” 
S e 70°37’41” Wgr., localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação, na confrontação com a terra 
indígena Vale do Javari, segue pelo limite comum até o ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 
06°34’20” S e 70°24’50” Wgr., localizado na cabeceira do rio Jutaizinho; daí, segue por este, a jusante, até o 
ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 06°27’48” S e 70°01’35” Wgr., localizado na confluência 

• Portaria Declaratória

Atos do Ministro da Justiça
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com o igarapé Jacuba. LESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo igarapé Jacuba, a montante, até o ponto 
04 de coordenadas geográficas aproximadas 06°31’42” S e 70°00’26” Wgr., localizado em sua cabeceira; daí, 
segue por linha reta até o ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas 06°32’27” e 69°59’43” Wgr., loca-
lizado na confluência do igarapé Jordãozinho com um igarapé sem denominação; daí, segue pelo igarapé sem 
denominação, a montante, até o ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 06°33’11” S e 69°59’55” 
Wgr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta até o ponto 07 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 06°33’32” S e 69°59’58”Wgr., localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue 
por este, a jusante, até o ponto 08 de coordenadas geográficas aproximadas 06°34’01” S e 69°59’40” Wgr., 
localizado na confluência com outro igarapé sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 09 de 
coordenadas geográficas aproximadas 06°37’59” S e 70°00’27” Wgr., localizado na cabeceira do igarapé Jaci; 
daí, segue este, a jusante, até o ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’59” S e 69°57’18” 
Wgr., localizado na confluência com o igarapé do Bode. SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo igarapé do 
Bode, a montante, até o ponto 11 de coordenadas geográficas aproximadas 06°42’10” S e 69°59’56” Wgr., 
localizado às margens de um lago sem denominação; daí, segue margeando o citado lago até ponto 12 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 06°42’01” S e 70°00’13” Wgr., localizado na foz de um igarapé sem deno-
minação; daí, segue por este, a montante, até o ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’32” 
S e 70°01’40” Wgr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta até o ponto 14 de coordenadas 
geográficas aproximadas 06°42’19” S e 70°02’57” Wgr., localizado na confluência do igarapé Sobral com o 
paraná Mungubal; daí, segue pelo paraná Mungubal, a montante, até o ponto 15 de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°41’40” S e 70°03’44” Wgr., localizado às margens do lago Mungubal; daí, segue margeando o 
citado lago até o ponto 16 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’18” S e 70°04’05” Wgr., localizado 
no paraná Mungubal; daí, segue por este até o ponto 17 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’34” 
S e 70°04’58” Wgr., localizado às margens da lagoa Cachinauá; daí, segue margeando a citada lagoa até o 
ponto 18 de coordenadas geográficas aproximadas 06°41’00” S e 70°05’49” Wgr., localizado na foz do igarapé 
Sobral; daí, segue por este, a montante, até o ponto 19 de coordenadas geográficas aproximadas 06°39’53” S 
e 70°07’06” Wgr., localizado às margens de um lago sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 
20 de coordenadas geográficas aproximadas 06°39’11” S e 70°10’ 16” Wgr., localizado na confluência de dois 
igarapés sem denominação; daí, segue por linha reta até o ponto 21 de coordenadas geográficas aproximadas 
06°40’36” S e 70°21’28” Wgr., localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí, segue por 
linha reta até o ponto 22 de coordenadas geográficas aproximadas 06°43’08” S e 70°24’32” Wgr., localizado 
às margens do igarapé Matrinchã; daí, segue por linha reta até o ponto 23 de coordenadas geográficas aproxi-
madas 06°45’00” S e 70°30’37” Wgr., localizado às margens de um lago sem denominação, junto a nascente 
de igarapé São Vicente; daí, segue por este, a jusante, até o ponto 24 de coordenadas geográficas aproxima-
das 06°45”52” S e 70°33’53” Wgr., localizado na confluência com o igarapé São José, junto ao lago Serrado. 
OESTE: Do ponto antes descrito, segue margeando o lago Serrado até o ponto 25 de coordenadas geográficas 
aproximadas 06°45’11” S e 70°34’36” Wgr.; daí, segue por linha reta, pela divisa de um lago intermitente, 
até o ponto 26 de coordenadas geográficas aproximadas 06°44’58” S e 70°34’39” Wgr., localizado na foz do 



37

igarapé Mucambi; daí, segue por este, a montante, até o ponto 27 de coordenadas geográficas aproximadas 
06°42’32” S e 70°36’16” Wgr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por linha reta até o ponto 28 de coorde-
nadas geográficas aproximadas 06°38’42” S e 70°37’50” Wgr., localizado na confluência de dois igarapés sem 
denominação, formadores do igarapé Piranha; daí, segue pelo igarapé principal, a montante, até o ponto 01, 
início da descrição deste perímetro. A Base cartográfica utilizada refere-se às folhas SB.19-Y-B-I, SB.19-Y-A-VI, 
SB.19-Y-B-IV e SB.19-Y-B-V, Escala 1:100.000 –DSG - Anos 1987/88.

Art. 2° A FUNAI promoverá a demarcação administrativa da Terra Indígena ora declarada, para posterior homo-
logação pelo Presidente da República, nos termos do art. 19, § I° , da Lei n° 6.001/73 e do art. 5° do Decreto 
n° 1.775/96.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DIAS

Publicado no Diário Oficial da União de 08/10/99
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DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 2001
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indí-
gena Maueteque ( Mawetek ), localizada no Município 
de Eirunepé, Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o art. 19, § 1º, da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, e o art. 5º do Decreto nº 1.775, de 
8 de janeiro de 1996,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, 
da terra indígena destinada à posse permanente do grupo indígena Canamari ( Kanamari ), a seguir descrita: 
a Terra Indígena denominada Maueteque ( Mawetek ), com superfície de cento e quinze mil, quatrocentos e 
noventa e dois hectares, oitenta e sete ares e oitenta centiares e perímetro de duzentos e quatorze mil, sete-
centos e sessenta e dois metros e vinte e sete centímetros, situada no Município de Eirunepé, no Estado do 
Amazonas, circunscreve-se aos seguintes limites: NORTE: partindo do Marco SAT MG-23=MG-01, de coor-
denadas geográficas 06º37’05,5359”S e 70º37’34,4989”WGr., situado na margem esquerda de um igarapé 
sem denominação, segue por uma linha reta, com azimute geodésico e distância elipsóidica de 77º36’19” e 
24.030,29 metros, até o Ponto P-16, de coordenadas geográficas 06º34’19,95”S e 70º24’49,92”WGr., localizado 
na cabeceira do Rio Jutaizinho; daí, segue por este, a jusante, até o Ponto P-03, de coordenadas geográficas 
06º27’50,58”S e 70º01’32,87”WGr., localizado na confluência com o Igarapé Jacuba (do Marco SAT MG-23-
=MG-01 ao Ponto P-03, confronta-se com a Terra Indígena Vale do Javari); LESTE: do ponto antes descrito, 
segue pelo Igarapé Jacuba, a montante, até o Marco SAT MG-02, de coordenadas geográficas 06º31’43,7112”S 
e 70º00’25,4123”WGr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta, com azimute geodésico e 
distância elipsóidica de 129º22’50,1” e 1.986,91 metros, até o Marco SAT MG-03, de coordenadas geográficas 
06º32’24,7481”S e 69º59’35,4232”WGr., localizado na confluência do Igarapé Jordãozinho com um igarapé 

• Decreto de Homologação 

Atos do Presidente da República
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sem denominação; daí, segue pelo igarapé sem denominação, a montante, até o Marco M-9, de coordena-
das geográficas 06º33’08,3288”S e 69º59’55,5760”WGr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por uma 
linha reta, com azimute geodésico e distância elipsóidica de 181º20’34,5” e 701,18 metros, até o Marco M-10, 
de coordenadas geográficas 06º33’31,1482”S e 69°59’56,1110”WGr., localizado na cabeceira de um igara-
pé sem denominação; daí, segue por este, a jusante, até o Marco SAT MG-04, de coordenadas geográficas 
06º33’57,4502”S e 69º59’35,4263”WGr., localizado na confluência com outro igarapé sem denominação; daí, 
segue por uma linha reta, com azimute geodésico e distância elipsóidica de 197º14’01,2” e 1.101,71 metros, 
até o Marco SAT MG-05, de coordenadas geográficas 06º34’31,7040”S e 69º59’46,0515”WGr., localizado na 
cabeceira do Igarapé Jaci; daí, segue por este, a jusante, até o Ponto P-10, de coordenadas geográficas 
06º42’57,22”S e 69º57’14,47”WGr., localizado na confluência com o Igarapé do Bode; SUL: do ponto antes des-
crito, segue pelo Igarapé do Bode, a montante, até o Ponto P-11, de coordenadas geográficas 06º42’11,63”S e 
69º59’56”WGr., localizado às margens de um lago sem denominação; daí, segue, margeando o citado lago, até 
o Ponto P-12, de coordenadas geográficas 06º42’00,83”S e 70º00’12,99”WGr., localizado na foz do Igarapé São 
João; daí, segue por este, a montante, até o Marco SAT MG-06, de coordenadas geográficas 06º41’29,5040”S 
e 70º01’32,7525”WGr., localizado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta, com azimute geodésico 
e distância elipsóidica de 238º36’33,5” e 3.036,74 metros, até o Marco SAT MG-07, de coordenadas geo-
gráficas 06°42’20,9919”S e 70º02’57,1583”WGr., localizado na margem direita do Igarapé Paraná Mungubal; 
daí, segue pelo referido igarapé, a montante, até o Ponto P-15, de coordenadas geográficas 06º41’40,84”S e 
70º03’44,66”WGr., localizado às margens do Lago Mungubal; daí, segue, margeando o citado lago, até o Ponto 
P-16A, de coordenadas geográficas 06º41’17,45”S e 70º04’04,82”WGr., localizado na margem Igarapé Paraná 
Mungubal; daí, segue por este até o Ponto P-17, de coordenadas geográficas 06º41’33,43”S e 70º04’56,83”WGr., 
localizado às margens da Lagoa Cachinauá; daí, segue, margeando a citada lagoa, até o Ponto P-18, de coorde-
nadas geográficas 06º40’59,24”S e 70º05’47,20”WGr., localizado na foz do Igarapé Sobral; daí, segue por este, 
a montante, até o Marco SAT MG-08, de coordenadas geográficas 06º39’43,8999”S e 70º07’53,4755”WGr., 
localizado às margens de um lago sem denominação; daí, segue por uma linha reta, com azimute geodésico 
e distância elipsóidica de 282º31’29,3” e 4.530,76 metros, até o Marco M-17, de coordenadas geográficas 
06º39’11,9424”S e 70º10’17,4738”WGr., localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí, 
segue por linha reta, com azimute geodésico e distância elipsóidica de 262º47’59,3” e 20.763,07 metros, até o 
Marco SAT MG-09, de coordenadas geográficas 06º40’36,4916”S e 70º21’28,1596”WGr., localizado na conflu-
ência de dois igarapés sem denominação; daí, segue por uma linha reta, com azimute geodésico e distância 
elipsóidica de 230º26’57” e 7.313,59 metros, até o Marco M-45, de coordenadas geográficas 06º43’08,1257”S 
e 70º24’31,7836”WGr., localizado ´a margem direita do Igarapé Matrinchã; daí, segue por uma linha reta, com 
azimute geodésico e distância elipsóidica de 252º56’07,3” e 11.711,07 metros, até o Marco SAT MG-10, de 
coordenadas geográficas 06º44’59,9061”S e 70º30’36,3482”WGr., localizado às margens do Lago Ximbugo, 
junto à nascente do Igarapé São Vicente; daí, segue por este, a jusante, até o Ponto P-24, de coordenadas 
geográficas 06º45”49,15” S e 70º33’50,32” WGr., localizado junto ao Lago Serrado; OESTE: do ponto antes 
descrito, segue, margeando o Lago Serrado, até o Ponto P-25, de coordenadas geográficas 06º45’10,55”S e 
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70º34’35,52”WGr.; daí, segue, pela divisa de um lago intermitente, até o Ponto P-26, de coordenadas geográfi-
cas 06º45’01,48”S e 70º34’41,85”WGr., localizado na foz do Igarapé Mucambi; daí, segue por este, a montante, 
até o Marco SAT MG-11, de coordenadas geográficas 06º42’34,4380”S e 70º36’13,5489”WGr., localizado em 
sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta, com azimute geodésico e distância elipsóidica de 337º46’46,9” e 
7.718,89 metros, vde dois igarapés sem denominação, formadores do Igarapé Piranha; daí, segue pelo igarapé 
principal, a montante, até o Marco SAT MG-23=MG-1, início da descrição deste perímetro. Base cartográfica 
utilizada na elaboração deste memorial descritivo: SB.19-Y-B-I, SB.19-Y-A-VI, SB.19-Y-B-IV, SB.19-YB-V, es-
cala 1:100.000 - DSG - 1987 e 1988.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2001, 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori

Publicado no Diário Oficial da União em 02/05/2001
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